MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.959227/2013-81

ACORDAO 1302-007.279 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 19 de novembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calendario: 2008

SUMULA CARF 177. ESTIMATIVAS COMPENSADAS E CONFESSADAS.
APLICACAO.

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de
Compensacao (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda
gue ndo homologadas ou pendentes de homologacao.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
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ao recurso voluntario, para reconhecer o direito creditdrio adicional relativo ao saldo negativo de
IRPJ referente ao ano-calendario de 2008, no montante de RS 3.789.951,20, e homologar as
compensacdes objeto do presente processo até o limite do direito creditério reconhecido, nos
termos do relatdrio e voto do relator.

Assinado Digitalmente

Marcelo Izaguirre da Silva — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 
				 SÚMULA CARF 177. ESTIMATIVAS COMPENSADAS E CONFESSADAS. APLICAÇÃO. 
				 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, para reconhecer o direito creditório adicional relativo ao saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário de 2008, no montante de R$ 3.789.951,20, e homologar as compensações objeto do presente processo até o limite do direito creditório reconhecido, nos termos do relatório e voto do relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Izaguirre da Silva – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente
		 
		 Participaram da Sessão de Julgamento os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
	
	 
		 DESPACHO DECISÓRIO
		 
		 A Recorrente, por meio do Per/Dcomp com Demonstrativo de crédito 15465.35152.271010.1.7.02-2046 e de débitos , intentou compensar débitos próprios com Saldo Negativo de IRPJ calculado em 2008 no valor original de R$ 4.669.411,21. 
		 Em Despacho Decisório (folha 446) o Fisco limitou tal direito creditório ao montante de R$ 879.460,01. Assim, restaram Não Conhecidos os montantes de R$ 3.486.568,10, referente a Estimativas de Exercícios Anteriores, e de R$ 303.383,10, referente a Estimativa do Período. Somados os dois valores, o montante NÃO RECONHECIDO foi de R$ 3.789.951,20. Vejamos as informações citadas incluídas no corpo do referido Despacho:
		 /
		 
		 As Estimativas Não Reconhecidas pelo referido Despacho estão assim compostas:
		 /
		 /
		 
		 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
		 
		 Não concordando com o Fisco, a Recorrente interpôs Manifestação de Inconformidade pedindo, preliminarmente, declaração de Nulidade por ocorrência de Decadência e outros motivos. No mérito, pediu reconhecimento do montante de direito creditório Não Reconhecido (R$ 3.789.951,20) pelo Despacho Decisório.
		 
		 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
		 
		 Na Decisão de Primeira Instância o direito creditório pleiteado Não Foi Reconhecido e a Manifestação de Inconformidade apresentada para julgamento foi considerada Improcedente. 
		 
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		 
		 Segue resumo dos fundamentos trazidos pela Recorrente em relação ao referido pedido, incluído no Recurso Voluntário a partir da folha 497:
		 111.2 - DA IMPOSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO DAS ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ NA COMPOSIÇÃO DO SALDO NEGATIVO COMPENSADO, EM RAZÃO DE SUSPENSÃO DA ANÁLISE DO CRÉDITO POR PREJUDICIALIDADE E CONEXÃO.
		 Nesse sentido, na eventualidade de que não fosse acatada a possibilidade de se reconhecer, de imediato, a procedência do crédito da Recorrente, no valor de 3.789.951,201, pelos motivos já arguidos no item 111.1 acima, requereu então a Recorrente em sua Manifestação de Inconformidade que, pelo menos, nenhuma decisão de mérito fosse proferida no presente caso até o desfecho final dos Processos Administrativos ns 10880.661922/2012-25, 10880.661923/2012-70 e 10880.914.885/2009-68, por termos no presente caso verdadeira hipótese de conexão e prejudicialidade.
		 A respeito do instituto da Prejudicialidade, é interessante observarmos a lição do professor Humberto Theodoro Jr: Prejudiciais são as questões de mérito que antecedem, logicamente, à solução do litígio e nela forçosamente haverão de influir. [...] são questões ligadas ao próprio mérito e que por si só podem ser objeto autônomo de um outro processo...
		 ...a solução processual adequada ao presente caso é a suspensão da análise do presente processo administrativo, para que a suficiência deste crédito seja verificada somente quando restarem definitivas as discussões quanto aos pagamentos das estimativas que lastrearam o saldo negativo de IRPJ do ano de 2008, objeto da discussão do presente processo.
		 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
		 
		 PRELIMINARES
		 
		 Tempestividade e Requisitos de Admissibilidade
		 
		 Nos termos do artigo 15 do Decreto 70.235/1972, tendo por base informação descrita nas folhas 479 e 602, o Recurso Voluntário é tempestivo e atende a requisitos de admissibilidade previstos no artigo 16 e em demais partes da referida norma. Isto posto, tomo conhecimento da peça recursiva.
		 Conforme artigo 43, incisos I, II e III do Regimento Interno do Carf, aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do Recurso está contida na competência da Primeira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).
		 
		 MÉRITO
		 
		 Considerando o contexto apresentado no Relatório, entendo que, de fato, há relação processual de interdependência entre matérias contidas no presente processo e aquelas instruídas nos processos 10880.661922/2012-25, 10880.661923/2012-70 e 10880.914.885/2009-68, os quais referem-se às Dcomps não homologadas explicitadas no parágrafo 4. 
		 O quadro a seguir correlaciona os referidos processos com respectivas Dcomps de Débitos Não Homologados, as quais perfazem, conforme indicado no parágrafo 3, o montante de direito creditório complementar pleiteado de R$ 3.789.951,20:
		 /
		 
		 Processo 10880.661922/2012-25
		 Seguem dados dos débitos incluídos no Processo 10880.661922/2012-25 correlacionados com Estimativa Compensada com Saldo Negativo de Período Anterior incluída no presente processo:
		 /
		 /
		 O crédito que serviu de sustentação dos débitos compensados está em fase de julgamento na primeira instância. Atualmente o processo 10880.661922/2012-25 foi baixado em diligência para confirmação de Saldo Negativo de IRPJ apurado em 2006. Em resumo, o Despacho de Diligência exarado em tal processo explicita o seguinte:
		 2. Através do despacho decisório de fls. 10 e 13/15, a Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária – Derat em São Paulo não reconheceu o direito creditório, haja vista a não confirmação de parte do imposto de renda pago no exterior, parcela de crédito integrante do saldo negativo pleiteado. 
		 3. A interessada apresentou manifestação de inconformidade (fls. 16/38), alegando, em preliminar, cerceamento do direito de defesa, arguindo que, pela superficialidade das justificativas constantes do despacho, não entendeu o motivo pelo qual não foi confirmada parte do imposto pago no exterior, em face do que lhe seria impossível defender-se a contento. Afirma que não teve acesso ao processo nº 16306.720702/2012-51, mencionado no despacho decisório, quer através da Derat, quer através do e-CAC. 
		 4. Com efeito, consta, no despacho decisório, sob o título “documentação complementar”, a seguinte informação: “Documentos considerados na análise do direito creditório estão arquivados no processo nº 16306.720702/2012-51, fls. 2 a 316, e podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil de jurisdição do sujeito passivo.” 
		 5. Verifiquei que no referido processo constam, como fundamento para a não confirmação do imposto pago no exterior, razões que efetivamente não foram expressamente consignadas no despacho decisório, nem se encontram acostadas ao processo. 
		 6. À vista desses fatos, restituam-se os autos à Derat/ São Paulo para que: 
		 a) verifique se há provas de que o sujeito passivo foi cientificado ou teve vistas do processo nº 16306.720702/2012-51, ou, 
		 b) caso contrário, cientifique o sujeito passivo do inteiro teor das informações complementares de análise do crédito que se encontram no processo nº 16306.720702/2012-51, reabrindo-lhe prazo para aditar sua manifestação de inconformidade em relação apenas ao novo conteúdo que se lhe dá conhecimento.
		 Conforme demonstrado, há correlação de conexão e interpendência entre o presente processo e a pendência de resolução existente no Processo 10880.661922/2012-25. 
		 
		 Processo 10880.661923/2012-70
		 Seguem dados dos débitos incluídos no Processo 10880.661923/2012-70 correlacionados com Estimativa Compensada com Saldo Negativo de Período Anterior incluída no presente processo:
		 /
		 /
		 Da mesma maneira que o processo anterior (10880.661922/2012-25), o crédito que serviu de sustentação dos débitos compensados está em fase de julgamento na primeira instância. Atualmente o processo 10880.661923/2012-70 foi baixado em diligência para confirmação de Saldo Negativo de IRPJ apurado em 2005. Em resumo, o Despacho de Diligência exarado em tal processo explicita o seguinte:
		 2. Através do despacho decisório de fls. 10 e 13/15, a Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária – Derat em São Paulo não reconheceu o direito creditório, haja vista a não confirmação de estimativa compensada e de parte do imposto de renda pago no exterior, parcelas de crédito integrantes do saldo negativo pleiteado. 
		 3. A interessada apresentou manifestação de inconformidade (fls. 16/38), alegando, em preliminar, cerceamento do direito de defesa, arguindo que, pela superficialidade das justificativas constantes do despacho, não entendeu o motivo pelo qual não foi confirmada parte do imposto pago no exterior, em face do que lhe seria impossível defender-se a contento. Afirma que não teve acesso ao processo nº 16306.720701/2012-14, mencionado no despacho decisório, quer através da Derat, quer através do e-CAC. 
		 4. Com efeito, consta, no despacho decisório, sob o título “documentação complementar”, a seguinte informação: “Documentos considerados na análise do direito creditório estão arquivados no processo nº 16306.720701/2012-14, fls. 2 a 329, e podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil de jurisdição do sujeito passivo.”
		 5. Verifiquei que no referido processo constam, como fundamento para a não confirmação do imposto pago no exterior, razões que efetivamente não foram expressamente consignadas no despacho decisório, nem se encontram acostadas ao processo. À vista desses fatos, restituam-se os autos à Derat/ São Paulo para que: 
		 a) verifique se há provas de que o sujeito passivo foi cientificado ou teve vistas do processo nº 16306.720701/2012-14, ou, 
		 b) caso contrário, cientifique o sujeito passivo do inteiro teor das informações complementares de análise do crédito que se encontram no processo nº 16306.720701/2012-14, reabrindo-lhe prazo para aditar sua manifestação de inconformidade em relação apenas ao novo conteúdo que se lhe dá conhecimento.
		 Conforme se depreende da leitura do conteúdo de decisões em primeira instância, a matéria discutida no Processo 10880.661923/2012-70 é idêntica a aquela discutida no processo 10880.661922/2012-25. Neste sentido, ambos processos estão em fase de diligência.
		 
		 Processo 10880.914885/2009-68
		 Seguem dados dos débitos incluídos no Processo 10880.914885/2009-68 correlacionados com estimativa mensal de IRPJ de julho de 2008 no valor de R$ 303.383,10, que foi compensada com pagamento a maior de estimativa de IRPJ relativa a junho/2007. Tal valor foi incluído no presente processo conforme indicado no Despacho constante no parágrafo 2:
		 /
		 Ainda não há declaração de definitividade do julgamento do processo 10880.914885/2009-68 no Carf. 
		 O artigo 47 do Regimento Interno do Carf trata de situações de vinculação entre processos. Considerando o caso ora analisado, entendo que há vinculação por CONEXÃO entre o processo que pleiteia direito creditório e os processos 10880.661922/2012-25, 10880.661923/2012-70 e 10880.914.885/2009-68. Vejamos o que dispõem os incisos I e II do parágrafo primeiro do referido artigo:
		 Art. 47 Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se o disposto neste artigo.
		 § 1º Os processos podem ser vinculados por: 
		 I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fatos idênticos, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos. 
		 O conceito de conexão previsto no inciso I acima ocorre porque o fato que gerou o saldo negativo ora analisado está diretamente conectado com os valores pleiteados nos referidos processos. 
		 Considerando o contexto de CONEXÃO entre os processos explicitados no tópico anterior, aplica-se ao presente caso a Súmula 177 do Carf (Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021): Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 
		 É o Voto.
		 
		 
		 CONCLUSÃO
		 
		 Considerando o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário, para reconhecer o direito creditório adicional relativo ao saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário de 2008, no montante de R$ 3.789.951,20, e homologar as compensações objeto do presente processo até o limite do direito creditório reconhecido.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
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Participaram da Sessdo de Julgamento os Conselheiros Marcelo lzaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natdlia Uchda Brandao,
Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

RELATORIO

DESPACHO DECISORIO

1. A Recorrente, por meio do Per/Dcomp com Demonstrativo de crédito
15465.35152.271010.1.7.02-2046 e de débitosl , intentou compensar débitos préprios com
Saldo Negativo de IRPJ calculado em 2008 no valor original de RS 4.669.411,21.

2. Em Despacho Decisério (folha 446) o Fisco limitou tal direito creditério ao montante de RS
879.460,01. Assim, restaram N3o Conhecidos os montantes de RS 3.486.568,10, referente a
Estimativas de Exercicios Anteriores, e de RS 303.383,10, referente a Estimativa do Periodo.
Somados os dois valores, o montante NAO RECONHECIDO foi de RS 3.789.951,20. Vejamos as
informacdes citadas incluidas no corpo do referido Despacho:
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1 37166.14191.201009.1.7.02-8052, 12587.83861.281009.1.3.02-8034 e 07842.43866.271109.1.3.02-0005.
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MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 074918299
DERAT SAQ PAULO

DATA DE EMISSAQ: 13/01/2014

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNPJ NOME EMPRESARIAL
60.500.246/0001-54 GODDYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAD DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

15465,35152.271010.1,7.02-2046 Exercicio 2009 - 01/01/2008 a 31/12/2008 Saldo Negative de IRP) | 10BB0D-959,227/2013-81

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagbes prestadas no documento acima identificado e considerande que a soma das parcelas de compesiclo do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitaglo do imposte devido e a apuraglo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSIGAC DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR [RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. [SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 18.114,913,87 36.299,82 |45.515.297,29 | | 3.486.568,10] 0,00 6.278.369,88 73.431.448,96
CONFIRMADAS |18.114,913,87 36.299,82 |45.515.297,29 0,00 0,00 5.974.986,78 69.641.497,76

Valar eriginal do saldo negative informade ne PER/DCOMP com demonstrativo de crédite: R$ 4,669.411,21 Valerfpa DIP):|R$ 4.669.411,21
Somatdrio das parcelas de composigio do crédito na DIF): R$ 73.431.448,96
IRP] devido: R$ 68.762.037,75 - - -

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIP]) - (IRP) devido) limitado ao menor valor
entre salde negative DIP) e PER/DCOMP, observade aue quando este calculo resultar negativa, o valer serd zero.

Valor do salde negative dispenive|: RS 879.460,01
Informagbes complementares da analise do crédito estio disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.
0 crédito reconhecida foi insuficiente para compensar integralmente os débitas informados pelo sujeito passivo, resultando em HOMOLOGACAD
PARCIAL e NAQ HOMOLOGACAD das compensacfes declaradas nos PER/DCOMP listados no endereco eletrdnice indicade abaixo,
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/01/2014.
PRINCIPAL MULTA JUROS
4.106.882,10 B21.376,40 1.599.721,57

Para relagdo de declaragfes de compensagdo homologadas parcialmente e ndo homologadas, detalhamento da compensacdo efetuada e identificacdo
dos PER/DCOMP objeto da andlise, informacdes complementares da andlise de crédito, verificacio de valeres devedores e emissio de DARF,
consultar o endereco www. receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgo "PERDCOMP®, item "PER/DCOMP-Despacho Deciséria”.
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n? 5.172, de 1966 (Codigo Tributario Nacional). Inciso II do Paragrafo 19 do art. 6° da Lei 9.430, de
1996. Art. 42 da IN RFE 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de derembro de 1996. Art. 36 da Instrucdo Mormativa RFB n® 900, de 2008.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

3. As Estimativas Ndo Reconhecidas pelo referido Despacho estdo assim compostas:

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com Processo Administrativo,
Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

Periodo de Walor da
apuraciio da o & Estimativa Valor nio e
pekirrativa W% do Pracesso/N® da DCOMP compensada Valor confirmado canfirrmads Justificativa
compensada PER/DCOMP
MAR/2008 |34464.31409.080409.1.7.02-3805 F45.060,13 0,00 745.060,13|DCOMP ndo homologada
MAR/2008|10436.11502.280408.1.3.02-5043 315.447 66 0,00 315.447,66|DCOMP ndo homologada
MAI/2008)16277.55107.080409.1.7.02-0336 2.426.060,31 0,00 2.426.060,31 (DCOMP ndo homologada
Tatal 3.486.568,10 0,00 3.486.568,10
Total Confirmade de Estimativas Compensadas com Saldo Negativa de Periodos Anteriores: R$ 0,00
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas
Periodo de Valor da
apuraciio da a " estimativa ) Valor nfio e
et mativa Ne do Processo/N° da DCOMP compensada Valor confirmada canfirmads Justificativa
compensada PER/DCOMP
JUL/2008 |06650.08896.250808.1.3.04-5166 303.383,10 0,00 303.383,10|DCOMP nio homologada
Tatal 303.383,10 0,00 303.383,10
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MANIFESTAGAO DE INCONFORMIDADE

4. Na&o concordando com o Fisco, a Recorrente interpdés Manifestacdo de Inconformidade
pedindo, preliminarmente, declaragdo de Nulidade por ocorréncia de Decadéncia e outros
motivos. No mérito, pediu reconhecimento do montante de direito creditério Nao
Reconhecido (RS 3.789.951,20) pelo Despacho Decisério.

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

5. Na Decisdao de Primeira Instancia o direito creditdrio pleiteado Ndo Foi Reconhecido e a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada para julgamento foi considerada
Improcedente.

RECURSO VOLUNTARIO

6. Segue resumo dos fundamentos trazidos pela Recorrente em relacdo ao referido pedido,
incluido no Recurso Voluntdrio a partir da folha 497:

111.2 - DA IMPOSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO DAS ESTIMATIVAS
MENSAIS DE IRPJ NA COMPOSICAO DO SALDO NEGATIVO COMPENSADO, EM
RAZAO DE SUSPENSAO DA ANALISE DO CREDITO POR PREJUDICIALIDADE E
CONEXAO.
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Nesse sentido, na eventualidade de que ndo fosse acatada a possibilidade de
se reconhecer, de imediato, a procedéncia do crédito da Recorrente, no valor
de 3.789.951,201, pelos motivos ja arguidos no item 111.1 acima, requereu
entdo a Recorrente em sua Manifestagdo de Inconformidade que, pelo menos,
nenhuma decisGo de mérito fosse proferida no presente caso até o desfecho
final  dos  Processos  Administrativos n's  10880.661922/2012-25,
10880.661923/2012-70 e 10880.914.885/2009-68, por termos no presente
caso verdadeira hipotese de conexdo e prejudicialidade.

A respeito do instituto da Prejudicialidade, é interessante observarmos a ligdo
do professor Humberto Theodoro Jr: Prejudiciais sGo as questées de mérito
que antecedem, logicamente, a solug¢do do litigio e nela forcosamente haverdo
de influir. [...] sGo questdes ligadas ao prdprio mérito e que por si s6 podem ser
objeto autébnomo de um outro processo...
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...a solugdio processual adequada ao presente caso é a suspens@o da andlise
do presente processo administrativo, para que a suficiéncia deste crédito seja
verificada somente quando restarem definitivas as discussées quanto aos
pagamentos das estimativas que lastrearam o saldo negativo de IRPJ do ano
de 2008, objeto da discussdo do presente processo.

E 0 RELATORIO.

VOTO

Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator

10.

PRELIMINARES

TEMPESTIVIDADE E REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Nos termos do artigo 15 do Decreto 70.235/1972, tendo por base informacdo descrita nas
folhas 479 e 602, o Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende a requisitos de admissibilidade
previstos no artigo 16 e em demais partes da referida norma. Isto posto, tomo conhecimento
da pega recursiva.

Conforme artigo 43, incisos |, Il e lll do Regimento Interno do Carf, aprovado pela Portaria MF
1.634/2023, a matéria objeto do Recurso esta contida na competéncia da Primeira Secdo de
Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).

MERITO

Considerando o contexto apresentado no Relatério, entendo que, de fato, ha relagao
processual de interdependéncia entre matérias contidas no presente processo e aquelas
instruidas nos processos 10880.661922/2012-25, 10880.661923/2012-70 e
10880.914.885/2009-68, os quais referem-se as Dcomps ndo homologadas explicitadas no
paragrafo 4.

O quadro a seguir correlaciona os referidos processos com respectivas Dcomps de Débitos
N3ao Homologados, as quais perfazem, conforme indicado no pardgrafo 3, o montante de
direito creditério complementar pleiteado de RS 3.789.951,20:
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CORRELAGAO ENTRE PROCESSOS E DCOMPS DE DEBITOS NAO HOMOLOGADOS - R$

- 745. 1
10880.661922/2012-25 34464.31409.080409.1.7.02-3805 5.060,13
16277.55107.080409.1.7.02-0336 2.426.060,31
10880.661923/2012-70 10436.11502.280408.1.3.02-5043 315.447,66
10880.914885/2009-68 06650.08896.250808.1.3.04-5166 303.383,10

Total de Débitos N3do Homologados RS 3.789.951,20

Processo 10880.661922/2012-25

11. Seguem dados dos débitos incluidos no Processo 10880.661922/2012-25 correlacionados com
Estimativa Compensada com Saldo Negativo de Periodo Anterior incluida no presente
processo:

CORRELAGAO ENTRE PROCESSOS E DCOMPS DE DEBITOS NAO HOMOLOGADOS - R$

@)
o

. . .1./.02- 745.060,13
<D( 10880.661922/2012-25 34464.31409.080409.1.7.02-3805
T 16277.55107.080409.1.7.02-0336 2.426.060,31
< Total de Débitos Ndo Homologados RS 3.171.120,44
>
@]
= MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
= : SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
HEJ > N° de Rastreamento: 042038090

DERAT SAQ PAULO

8 DATA DE EMISSAQ: 03/01/2013
@) 1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
D C;;JSDEI_Zf&E!DDl]J—M HS;‘;DT"E‘::S?J“E‘::SLIL FRODUTOS DE BORRACHA LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N® DO PROCESSO DE CREDITO

06664.21397.080409.1.6.02-0949 Exercicio 2007 - 01/01/2006 a 31/12/2006 Saldo Negativo de IRP] 10880-661.922/2012-25

3-FUNDAHENTA(_;J-\O, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagfes prestadas no documenta acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigio do crédito informadas
na PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacio do imposto devido e a apuracdio do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICACQ DO CREDITO INFORMADAS MO PER/DCOMP

PARC.CREDITO [IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP B.647.088,57 2.497.429,56 | 74.496.491,99 0,00 0,00 0,00 85.641.010,12
CONFIRMADAS |3.844.962,53 2.497.429,56 | 74.496.491,99 0,00 0,00 0,00 80.838.884,08

Valor original do saldo negativo infarmado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 2.729.563,25 Valor na DIF): R$ 2.729.563,25
Somatdrio das parcelas de composicio do crédito na DIF]: R$ 85.641.010,12

IRFP] devido: R$ 82.911.44656,87

Valor do salde negative disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIP]) - (IRP] devide) limitade aa menor valor
entre saldo negativa DIP] e PER/DCOMP, abservado que quando este caloulo resultar negativo, o valor serd zero.

valor do salde negativo disponivel: R$ 0,00

InformacBes complementares da andlise do crédito estio disponiveis na pdgina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

Diante do expcsm:

NAO HOMOLOGO a compensacio declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

16277.55107.080409.1.7.02-0336  34464.31409,080409.1.7.02-3805

INDEFIRO o pedido de restituicdo/ressarcimento apresentado no(s) PER/DCOMP:

06664.21397.080409.1.6.02-0949

Valor devedor consolidade, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/01,/2013.

PRINCIPAL MULTA JUROS
3.171.120,44 634.224 08 1.459.422,90

Para informac@es complementares da andlise de crédito, verificacio de valores devedores e emissio de DARF, consultar o endereco
www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opglo “PERDCOMPY, itermn "PER/DCOMP- Despacho Decisdrin”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cddigo Tributdrio Macional). Inciso II do Pardgrafo 19 do art. 6% da Lei 9.430, de
1996, Art. 4° da IN RFE 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
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12. O crédito que serviu de sustentacdo dos débitos compensados esta em fase de julgamento na
primeira instancia. Atualmente o processo 10880.661922/2012-25 foi baixado em diligéncia
para confirmacdo de Saldo Negativo de IRPJ apurado em 2006. Em resumo, o Despacho de
Diligéncia exarado em tal processo explicita o seguinte:

2. Através do despacho decisdrio de fls. 10 e 13/15, a Delegacia da Receita
Federal de Administracdo Tributdria — Derat em Séo Paulo ndo reconheceu o
direito creditdrio, haja vista a nGo confirmagdo de parte do imposto de renda
pago no exterior, parcela de crédito integrante do saldo negativo pleiteado.

3. A interessada apresentou manifesta¢do de inconformidade (fls. 16/38),
alegando, em preliminar, cerceamento do direito de defesa, arguindo que,
pela superficialidade das justificativas constantes do despacho, ndo entendeu
o0 motivo pelo qual ndo foi confirmada parte do imposto pago no exterior, em
face do que lhe seria impossivel defender-se a contento. Afirma que ndo teve
acesso ao processo n® 16306.720702/2012-51, mencionado no despacho
decisdrio, quer através da Derat, quer através do e-CAC.

4. Com efeito, consta, no despacho decisdrio, sob o titulo “documentagdo
complementar”, a sequinte informagdo: “Documentos considerados na andlise
do direito creditério estdo arquivados no processo n® 16306.720702/2012-51,
fls. 2 a 316, e podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil
de jurisdigdo do sujeito passivo.”

5. Verifiquei que no referido processo constam, como fundamento para a néo
confirmag¢do do imposto pago no exterior, razoes que efetivamente ndo foram
expressamente consignadas no despacho decisério, nem se encontram
acostadas ao processo.

6. A vista desses fatos, restituam-se os autos & Derat/ Sdo Paulo para que:

a) verifique se had provas de que o sujeito passivo foi cientificado ou teve vistas
do processo n? 16306.720702/2012-51, ou,

b) caso contrdrio, cientifique o sujeito passivo do inteiro teor das informag¢dées
complementares de andlise do crédito que se encontram no processo n®
16306.720702/2012-51, reabrindo-lhe prazo para aditar sua manifestagdo de
inconformidade em relacdo apenas ao novo conteudo que se lhe da
conhecimento.

13. Conforme demonstrado, hd correlacdo de conexdo e interpendéncia entre o presente
processo e a pendéncia de resolu¢do existente no Processo 10880.661922/2012-25.

Processo 10880.661923/2012-70
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14. Seguem dados dos débitos incluidos no Processo 10880.661923/2012-70 correlacionados com
Estimativa Compensada com Saldo Negativo de Periodo Anterior incluida no presente
processo:

CORRELAGCAO ENTRE PROCESSOS E DCOMPS DE DEBITOS NAO HOMOLOGADOS - R$

10880.661923/2012-70 10436.11502.280408.1.3.02-5043 315.447,66

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
& SECRETARLA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 042038086
DERAT SAOQ PAULC

DATA DE EMISSAO: 03/01/2013

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADCO
Pl NOME EMPRESARIAL
£0.500.246/0001 -54 GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDWA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
| FER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | FERIODO DE APURACAD DO CREDITO TIFG DE CREDITO ® DO PROCESSO DE CREDITO

1304443012 26040812 .02-8976 Exercic o 2006 - D1L/01/2005 & 31/12/2005 Saldo Megative de IRPI | 10880-661.923,2012-70

I-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informacies D eslaﬂas nNa docuMmento acima identificado € considerands Que a8 Soma das parcelas de Composi céa da crédito informadas
ne PER/DCOMP dewe ser suficien para comprovar a quitagie de imposts Sevido & a apuraglo do salde negative, verilicou

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS MO PER/DCOMEP

[FARC CREDTTO |in EXTERIOR |RETENCOES FONTE [PAGAMENTOS |ESTIM COMP SNPA [ESTIM PARCELADAS |GEM ESTIM COMP. |SOMA PARC CRED. |
[Ferrocome Jaoazs.isiea | 5.251.456,02 |71 526.838,65 | o.00 | 5,00 | S.aBo.zes.6a | ssasizas.as |
75 | esisoos, S zs1.ase.07 |71 sz osm.es |

500 | 000 | o060 | e1zov.ous.05 |

dito: RS 244.627,89 Valor na DIP1: R$ 244.627,80

DIPY) - (IRF] devido) limitado ao menar walor
alar serd zero.

Federal, & integram este despacho.

Waler devedar consclidada, correspandents acs débitos indevidaments com| pensados, para pagamento até 317012013,
[Frireciras [roira omos

Sisaa7es | s3.085.53 | Tes 1.8z |
Pars Informmagctes complementares da andlise 3e Crédito, werficacho de walores devedores & emissio de DARF, Consultar o snderego

fazrenda_gowv_br, menu “Onde Encontra-, opgdo ~PERDCOMP™, iterm “PER,/DCOMP- Despacho Decissrio”
nto Legal aa Lei no 5.172, @& 1966 (Codigo Tributdro Naconal) Incso I1 do Pardgrafe 10 o art. 69 da Lei 9.430, de
1996, At 4° da 1IN RFE 900, de ZOOB. A, 74 02 Lei S.430, de 27 de dezembro de 1996.

15. Da mesma maneira que o processo anterior (10880.661922/2012-25), o crédito que serviu de
sustentacdo dos débitos compensados estd em fase de julgamento na primeira instancia.
Atualmente o processo 10880.661923/2012-70 foi baixado em diligéncia para confirmagdo de
Saldo Negativo de IRPJ apurado em 2005. Em resumo, o Despacho de Diligéncia exarado em
tal processo explicita o seguinte:

2-Através—do despacho decisdrio de fls. 10 e 13/15, a Delegacia da Receita
Federal de |Administragéo Tributdria — Derat em Séo Paulo ndo reconheceu o

direito creditdrio, haja vista a ndo confirmacgdo de estimativa compensada e
de parte do imposto de renda pago no exterior, parcelas de crédito
integrantes do saldo negativo pleiteado.

3. A interessada apresentou manifesta¢do de inconformidade (fls. 16/38),
alegando, em preliminar, cerceamento do direito de defesa, arguindo que,
pela superficialidade das justificativas constantes do despacho, ndo entendeu
o0 motivo pelo qual ndo foi confirmada parte do imposto pago no exterior, em
face do que lhe seria impossivel defender-se a contento. Afirma que ndo teve
acesso ao processo n? 16306.720701/2012-14, mencionado no despacho
decisorio, quer através da Derat, quer através do e-CAC.

4. Com efeito, consta, no despacho decisdrio, sob o titulo “documentacéo
complementar”, a sequinte informag¢do: “Documentos considerados na andlise



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1302-007.279 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.959227/2013-81

16.

do direito creditério estdo arquivados no processo n® 16306.720701/2012-14,
fls. 2 a 329, e podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil
de jurisdigcdo do sujeito passivo.”

5. Verifiquei que no referido processo constam, como fundamento para a néo
confirmagdo do imposto pago no exterior, razées que efetivamente ndo foram
expressamente consignadas no despacho decisério, nem se encontram
acostadas ao processo. A vista desses fatos, restituam-se os autos d Derat/
Sdo Paulo para que:

a) verifique se ha provas de que o sujeito passivo foi cientificado ou teve vistas
do processo n? 16306.720701/2012-14, ou,

b) caso contrdrio, cientifique o sujeito passivo do inteiro teor das informag¢ées
complementares de andlise do crédito que se encontram no processo n®
16306.720701/2012-14, reabrindo-lhe prazo para aditar sua manifestacéo de
inconformidade em relagdo apenas ao novo conteudo que se lhe dd
conhecimento.

Conforme se depreende da leitura do contelddo de decisdes em primeira instancia, a matéria
discutida no Processo 10880.661923/2012-70 é idéntica a aquela discutida no processo
10880.661922/2012-25. Neste sentido, ambos processos estdo em fase de diligéncia.

Processo 10880.914885/2009-68

17.

Seguem dados dos débitos incluidos no Processo 10880.914885/2009-68 correlacionados com
estimativa mensal de IRPJ de julho de 2008 no valor de RS 303.383,10, que foi compensada
com pagamento a maior de estimativa de IRPJ relativa a junho/2007. Tal valor foi incluido no
presente processo conforme indicado no Despacho constante no paragrafo 2:

CORRELAGCAO ENTRE PROCESSOS E DCOMPS DE DEBITOS NAO HOMOLOGADOS - R$

10880.914885/2009-68 06650.08896.250808.1.3.04-5166 303.383,10

18. Ainda n3o ha declaragdo de definitividade do julgamento do processo 10880.914885/2009-68

19.

no Carf.

O artigo 47 do Regimento Interno do Carf trata de situagdes de vinculacdo entre processos.
Considerando o caso ora analisado, entendo que ha vinculagdo por CONEXAO entre o
processo que pleiteia direito creditério e os processos 10880.661922/2012-25,
10880.661923/2012-70 e 10880.914.885/2009-68. Vejamos o que dispdem os incisos | e Il do
paragrafo primeiro do referido artigo:

Art. 47 Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados
observando-se o disposto neste artigo.
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20.

21.

22.

§ 12 Os processos podem ser vinculados por:

| - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito
tributdrio ou pedido do contribuinte fundamentados em fatos idénticos,
incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos.

O conceito de conexdo previsto no inciso | acima ocorre porque o fato que gerou o saldo
negativo ora analisado esta diretamente conectado com os valores pleiteados nos referidos
processos.

Considerando o contexto de CONEXAO entre os processos explicitados no tépico anterior,
aplica-se ao presente caso a SUmula 177 do Carf (Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessao
de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021): Estimativas compensadas e confessadas mediante
Declaracéo de Compensagcéo (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que
ndo homologadas ou pendentes de homologacéo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975,
de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

E 0 Voro.

CONCLUSAO

Considerando o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntdrio, para reconhecer o
direito creditdrio adicional relativo ao saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendario de
2008, no montante de RS 3.789.951,20, e homologar as compensacdes objeto do presente
processo até o limite do direito creditério reconhecido.

Assinado Digitalmente

Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator

El 10


https://carf.economia.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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